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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 13/2019 — PREFEITO MUNICIPAL —ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM 24 DO ANEXO I RELAÇÃO DE IMOVEISPATRIMONIAIS PARA ALIENAÇÃO EM FAVOR DO CENTROADMINISTRATIVO MUNICIPAL, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2902, DE Ol DEOUTUBRO DE 2018, QUE AUTORIZOU A PREFEITURA MUNICIPAL AALIENAR ÁREAS DE PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE EM FAVOR DACONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MEDIANTE CONCORRENCIAPUBLICA.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, Visa atingir o objeto proposto e tratado pelaementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas noartigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/15) analisou a matéria sob o aspectoorçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão acarretadas aoErário Municipal.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questãofoi acolhido pela Comissão, a qual, após a anál'se ê*»«discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pel Egrégio Plenário.


